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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Gl1Indedo Sul

LEI MUNICIPAL N9 35/71--------------------

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislati vo decretou e eu sanciono a se"

DOC. MANCHADA.
. ), ,•.,.":

'".;_~,,>:}~~;,~~ir;~a~1l~f~;~:

Autoriza a contratação de empréstimo
para a elaboração do Plano de Desen"
vaI vimento Local Integrado e a abertu
ra de crédito especial. ' -

~ DIRCEU P~:ERNAT LU
I

Secretário Munici aI de._Adm'
l" "_J /

Art. 49 ••t aberto um crédito especial de Cr$ 677.784, 00 (SEIS ••
CENTOS E SETENTA E SETE MIL. SETECENTOS E OITENTA E QUATRO CRUZEI _
ROS) para fazerface à,,' despesa prevista,n'o artigo anterior da presente Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
dezessete ( 17 ) dias do m~s de agôsto do ano de mil novecentos e setenta e um (1971).
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Prefe' o Municipal

Registre-se e Publique-se
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'il I guinte Lei::il
,~:I Art. 19 - Fica o Poder Executi vo autorizado a contratar com o _.+ I
'i Serviço Federal de Habitação e Urbanismo SERFHAUI do Ministério do Interior, à,~1"fi: conta do Fundo de Financiamento de Planos de Desenvolvimento Local Integrado
,: FIPLAN, empréstimo até o montante de Cr$ 658.227.20 (SEISCENTOS E CINQUENr.. TA E OITO MIL. DUZENTOS E VINTE E SETE CRUZEIROS E VINTE CENTAVOS) •.r: .
~"..jl Art. 29 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar, na forma da
llil'!'~"Lei, as garanti.a~ que fo~em ajustadas pa::,a o pagamento do empré.stimo contratado, ,
11: . bem como, solicitar avaIS para a transaçao.

--!!11 Art. 39 - Fica o Poder Executi vo autorizado a contratar com a _li,'

1 firma URPLAN ..•Planejamento. Arqui tetura e Administração Municipal Ltda., de
f'- r" . Pôrto Alegre, a elaboração do Plano de Desenvolvime nto Local Integrado de Novo _
~ : • Hamburgo. pelo valor global de Crlf'1 677.784. OQ (SEISCENTOS E SETENTA E SETEti MIL, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO CRUZEIROS),

fl1 Parágrafo Único - As obrigações que a firma URPLAN assume ••
ú: pelo artigo supra são as constantes do Edital de Concorrência de n9 18/71, dos.ti! ,,,,IITêrmos de Referência" e da proposta da própria firma, documentos êsses que pas-
~i, sam a fazer parte integrante da presente LeC
f\l!
Pj
lilK.
V
f':' ,'." Art. 59 - Servirá de recurso para atender o crédito especial pre-
ij :"êf~sto no artigo anterior parte da operação de crédito autorizado peio artigo 19 desta
~l 'Lei até o valor de Cr$ 658.227,20 (SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO MIL. DU ••
P ZENTOS E VINTE E SETE CRUZEIROS E VINTE CENTAVOS) e o saldol no valor de
il Cr$ 19.556,80 (DEZENOVE MIL. QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS CRUZEIROS
H E OITENTA CENTAVOS) pelo cancelamento da verba prevista no código 6. 3 O ,
i:j 4.1.2. O •• 93, da Lei Orçamentária em vigor."
f)::
'i: Art. 69 ••A presente Lei entrará em vigor na data de sua publica-
H ção, revogadas as disposições em contrá..rio~ ' ,
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